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NOVAS REGIONAIS DA ABA E SEUS REGIMENTOS 

For am fund :tda s, no deco rrer de I 979 /8 0, as Regionais da Associ ação Bra
sileira de Antrpologia - Secções de São Paulo e Brasília -, visando agilizar a 
participa çã o dos antropólogos de suas áreas de inf)u ~ncia em propostas de ordem 
teórica e prática. A Regional de São Paulo , entre outr as medid as já lançou o 
AB/ 1VHA, periódico anual que circula com mat érias de caráter notadamente infor
mativo. 

REGIMENTO DA SECÇÃO REGIONAL DE SAO PAULO DA ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE ANTROPOLOGIA (ABA) 

CAPITULO I 

Da caracterização e obj etivos. 

Art. 1 o - Sob a denominação de Secção Regional de São Paulo da Associação 
BrJsileira de Antropologia , daqui por diante designada Regional São Paulo, e de 
conforn1idade com o título VI dos Estatutos da ABA , fica constituído o organismo 
de cooperação e representação dos sócios da ABA residentes no Estado de São 
Paulo, responsável perante os organismos nacionais da ABA, destinado a promo
ver o desenvolvimento e difusão de sua disciplina, debate de problemas e defesa de 
int eresses comuns. 

Parágrafo único A Regional São Paulo será regida pelo presente regimento, 
observados os Estatutos da ABA. 

Art. 20 - A Regional São Paulo terá sede e foro na cidade de São Paulo. 

CAPlTULO II. 

Dos Associados. 

Art. 30 - A Regional São Paulo reune os sócios da ABA, efetivos ou cola-
boradores, definidos e admitidos de acordo con1 os artigos 6º e 70 dos Estatutos 
da ABA, residentes no Estado de São Paulo e nas unidades da Federação vincu-
1'") das a esta regional . 

§ 10 - A vinculação de outras unidades da Federação à Regional São Paulo 
poderá ser requerida pela maioria simples dos sócios residentes nessa unidade, fi
car.do condicicnada à aprovação da Assembléia Geral regional e referendada pelo 
Conselho Diretor da ABA 

§ 20 - Qualquer unidade da Federação pod erá se desvincular da Regional 
São Paulo mediante decisão da maioria simples de seu sócios con1unicada ao con
selho Diretivo da Regional. 
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Art . 4<l - Os membr os efetivo s e col abo radore s contribuirão para a manutenção 
da Region al Sã o Paul o, de aco rd o co m os arti gos 39 e 90 dos Es tatuto s da ABA , 
com um a anuid ade cujo valor será es tabelecido e revi sto periodicamente pel a sua 
Assembl éia Ger al. 

CA PIT ULO IIl. 

Da organi zação . 

Art. 50 - A Region al São Paulo será compo sta dos seguintes 

I . Assembl éia G eral 
II . Conselho Diretivo: 
III. Co missõ es Especiais 

,, -org aos : 

Art . 6º - A A ssem bléia G eral será constituid a do s sóc ios efetiv os e colabo
radores, quit es respectiva1nente co n1 a A BA e a I{eg ional São Paulo, co n1 iguais di
reitos de voto sobre as deliber ações tomadas, reunindo -se ordin ariamente um a vez 

por ano. 

Parág rafo úni co - I{euni ões ex tr aordin árias da Assembli ia Ger al serão con
voca das pelo Co nselho Diretiv o, ou por dec isã o de un1 terço ( l / 3) dos assoc iados . 

Art. 70 - O Con selh o Dir etiv o é fo rn1ado por un1 Secretário-Ge ral um 
T eso ureiro, tr ês (3) Co nselheiros , pelos Co nselheiros da ABA qu e pertencem á 
Rcgion1l São Paulo e pelos Co ord enadores de Con1issões Especiais apr ovados pe

la A ssembl éia G eral. 

§ 1 o - O Secret á rio- Ge ral e o Teso uro ser ão eleitos pela Asse n1bléia G eral 
dentre os sóc ios efetivos, co n1 mandatos de dois anos . 

ü 2<.> - Ser ão eleitos na mcsn1a ocas ião supl entes para o Secretá rio-G er a] e o 
Tesoureiro, obe decend o aos me mos crit ~rios . 

§ 30 - N a me sma A sen1bléia G eral ser ão ele itos tr ês ( 3 ) Co nselheiros en 
tr e os sóc ios efe tivos e co laboradores para int eg ra r o Co nselho Dir etivo con1 n1an
datos de doi s anos. 

§ 4<> - O vo to se fará em todo esses casos por escrut ínio sec reto e os sóc ios 
votarão em ca ndid atos indi vidu ais e náo en1 chapas d e candid atos . 

§ 50 - O sóc io qu e não pud er comp arecer à Assen1bléia Gera l poderá enviar 

ao '.iccretá rio-G cral se u vo to cn1 obrcca rt a f cc hada e sc n1 qu alqu er sinal qu e a 

iden ti fiqu e, faze ndo -a ac.:on1panh ar de un1a co 1nunicaç~o con1 ua assinatu ra . Se
rão apu rados todos os vo tos envi J<los at~ a d ata d a e leição . 

§ 60 - O Co nselho D ire ti vo reunir -se-á or din arian1cnte du as 

ou, ext raor din ar iam ente , qu ando co nvocado pelo Sec rctúrio-G cral, 

de J e seus membros. 

vezes ao ano , 

ou pel:1 met a-
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Art. 80 - Co mp ete à 
Paulo: 
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Assembléia Ger al, , -orgao so .1'2r:1 n o da Regional São 

a . E tabelece r as linhas gerais de atu ação da Region al e aprovar os progr amas 
est. tbe lecido pe lo Conselho Diretivo; 

b. E lege r o Secretário e o Te sourei ro ass im como s~us supl ente s, e os c inco 
( 5 ) Co nselheiros para o Con selho Direti vo; 

e. Apr ovar a vinculação de outras unid ades da Fe deração à Re gion al São Paulo, 
ob~ervado o exp osto no § 1 o do Artigo 39 deste Regimen to ; 

d . Modific ar o Regimento; 

e. Apr ovar o rel atório anual do Conselho Diretivo; 

g . Aprovar a constituição de Co m issões Espec iais, defir.i ndo suJ natur eza e fi
nal idade; 

h. Estabe lecer e rever o valor da anuidade a ser paga pelos sócios da Re gio
nal São Paulo. 

Art . 90 - Compete ao Con selho Diretivo: 

a. Forn1ular pr og ramas de ativid ~des; 

b. Estabe lecer diretrize s para a ar rec adação e aplicação de re cursos or çam ~n
tári os e propor à Asse1nbléia Geral o valor da anuidade a se r paga pelos sóc ios da 
Re gion al: 

e. E tabe lecer conv ênios, acordos, contratos e aceitar doaçõ es; 

d. Supervi sion ar a exe cução dos pro gra mas e or çamento s; 

§ 1 o - As deliber açõe s do Con selho Diretivo ser ão to madas en1 reun1oes ou 
po r meio de correspond ~nc ia, prom ovidas pelo Secret ário-G era l. 

§ 20 - O Con se lho Dir etivo delibera por n1aioria absoluta. 

Art. 100 - Ao Secretário-Ger al con1pete: 

a. "f · ' '"lr do s inter esses gerais da Reg ional São Paulo, r.~presentando-a cn1 Jt1ízo 
for a dele; 

b. J>residir ' . -as reun1 oes do Conselho Diretivo e da Assembl éia Geral; 

e. T on1ar as medidas nece ssári as para a realiza ção das As sembl éi3s~ 

d. Apre sent ar anualmente um relat ór io d ~s atividades da Region al SI'io PJ u1o 
ao Conselho Diretiv o , o qu al, aprovando-o submetê-lo-à à As~emblei a Ger ·1l d~ssa 
Re gional; um a vez aprov ado por esta, o relatório será encaminhado ao Conselho 
Dir etor da ABA, de acordo con1 o § 2v do Artigo 39 dos Est atutos desta. 
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Art. 11 <y - Ao 1-esoureiro con1pete gerir os bens e intere sses fin anceiros da 
Re g ion al São Paulo de aco rdo com o Se c retári o-Ger a l. 

Art. J 2 ~) - C omp ete às Co n1i sões Es pe c iais : 

a. Exec ut a r t[lre fas es pec ia is d e intere sse d a Re gion al São Paulo; 

b. For mul a r seu s pr og ran1as de at ividade; 

e. E sc olh e r seus pr ó prio s coo rd cn :1dores. 

CAPlT ULO IV 

Das publi caçDes. 

Art . t 3<) - A Reg ion al São Paulo pr oc u ra r á n1an ter um a publi cação perió
di ca co n1 t?·a~··alho·· c ient ífi cos e no tic iú rio de in teresse pa ra seu s as soc iad os , a qu al 

se r á en v iada aos sóc ios d a Regio nal. 

CA PlTU LO V. 

D os recurs os. 

A rt . 14\l - O pat rin1 ô n io da Reg ional se rá fo : m ado pela rend a líqüida d as 

a nu idades dos sócios e pelas subve nções que lh e for em fe itas . 

A rt. 150 - E m ca o de d i. a lu ção d :i R.eg io na l São Paul o, seu pntr im ô ni o se rá 
ent reg ue à A D~t\ ou à inst itu ição de en ' ino o u de pesq ui sa qu e lh e fo r indi c~td a p elo 

voto d e do is te rço s d os se us assoc iad os . 

CA PIT ULO VI. 

D as di sp osiçc3es gerais . 

A rt . 160 - O p re en te I{eg in1cr.to po d erá se r ref orn1:1do cn1 tod o ou em 

parte pe lo s vo tos da m aio ri 8. abso lu ta d os a oc iad os, re unid os em Asse n1bli ia G eral. 

Pará grafo ú n i e o - Ou ~ l q u e r i n i eia tiva d e r ef o r n1 a d o l~ ~ g i n1 t n to d e ve rá ser 
co mun ica da. po r escr ito , con 1 pe l rnenos tr in ta ( 30 ) d ias de ant ece d ~nc ia a todos 

os sóc ios d a R eg io na l . 

Ar t . 11<1 - A Reg io na 1 Sfio P aul o só podcrú se r di s o lvid a pelo vo to de 

tr ês qu a rt os do to tal d e seus ~óc ios. 

Art . 180 - Os caso s o m 1 ~sos no pr c en te R egim ento ser ão rc so l\'id os pela 
Asscn1bléia Ge ra], o u pelo Con, e lh o J) ire tivo ad rcfe rendunz d a. n1csn1:1 Assen1bléia . 

• 



184 Noticiário 

REGIM ENTO DA SEC ÇÃO l~EGIONAL D E 13RASí LTA DA 
ASSO C IA ÇA O BRASLL E íRA D E ANTROP O L.O(~L,'\ (A BA ) 

CA PIT ULO I 

Da caracterização e objetivos 

Art. J9 - Sob a d enomin ação de Sec ção Re gion al de Br a ília da As oc iação 
Bras ileira de Antr o polo gia, d aqui po r di ante de signada por Reg io nal de Br así lia, fi
ca con stituíd o o or ga nism o de repre sent ação do s só cios d a A s oc iação Br as ileira 
de Antropol og ia (ABA ) re s idente s no Di trito F ed eral per:1nte os orga nism os na

ci o nai s da ABA e in stituiç ões de ca rá ter públi co e priv ado sedi adas na á re a de ta 
R eg ion al. D es tin a-se a R eg io nal de Br as ília a prom over o dese nvolvimento e di
fu sã o de su a di sc iplin a, debate de probl en1as e defesa de int e ress es comun s. 

Pa rágr afo único - A Region al de Br asília ser á regid a pe lo pre ent e re gim ento , 

ob se rv ados os estatuto s da ABA. 

Art. 2Q - A R eg ion al de Br asílí a te rá sede e for o na cid ade d e Br as ília . 

CA PITULO II 

D os associados 

Art. 30 - A Re gion al de Br as ília reúne os só cio s da ABA , efe tiv os ou co 

lab oradores , definidos e adn1itidos de aco rdo com os artigo s 60 e 7'1 d o Es tatuto 

da ABA, re sidentes no Di strito Federal. 

§ 1 o - A vin cul ação de outr as unid ades da Fed eração à R egio nal de Br a
síli a pod erá se r requ erid a pel a m aio ria s impl es do s sóc ios res idente s nessa unid ade, 

fic ando condicion ada à apr o vação da A sembl éia Ger al d a Regior. al de Br as íiia . 

§ 20 - Qu alquer unid ade da Feder ação poderá se de svincular da Region al de 

Br as ília, medi ante decisão d a n1a iori a simples de seu s sóc ios, con1uni c '1da ao C on se

lho Diretivo. 

CAPITULO III 

Da organização 

Art. 4 c.1 - A Region a l de Br as ília será compo sta do s seguintes ó rgã os : 

I, A ssembl é ia Geral; 

II Con selho Diretivo. 

§ 1<> - A As se mbl éia Geral, ór gão sober ano da Regional de Bra sília , será 

constituída do s sócio s efetivos e col abor adore s, quit es re spcc tiva1nente co m a ABA 
e a Regional de Bra sília, com igu ais direitos de voto sobre as deliber açõe s to madas, 

reunindo-se ordinariamente uma vez por ano. 
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§ 20 - R euniões extraordinárias da Assemblfia Geral serão convocadas pe
lo Con selho Diretivo, ou por deci são de dois terços (2 / 3) dos associados. 

Art . ~<.) - O Co ns~lho Diretivo é forn1 ado por um Coordenador Geral, um 
1 Q Secretári o, um 2Q Secretário , um l 0 Te soureiro e um 2v Tesoureiro . 

§ 1 o - O Conselho Diretivo se rú eleito pela Assembléi a Geral, com um man
dato de doi s anos. O Coo rdenador Ger al, o 19 Secretário e o l <> Te soureiro deve
rão ser sócios efetivo s da ABA. 

§ 2<) - O l 9 Sec retário é o substituto do Coordenador Geral em caso de seu 
in1pedin1ento . 

19 O \ 1 o to , e fa rá por e ser u t í n i o secreto . 

§ 49 O sócio que não puder con1parecer à Assembléia Ger al poderá enviar 
ao Corden ador Geral o se u voto em sobrecarta fechada e sem qualquer sinal que 
a identifiqu : . fazendo -a aco n1panh ar de um :i comunicação com sua as inatur a . Se
rão apur ados todo s os votos envi ado s até à d ata da eleiç ão . 

Art. 5Q - O Conselho Diretivo reunir-se-á ordin ari an1ente durante du as vezes 
ao ano. 

Art. 6Q - Comp ct~ à Assembléia Geral da Regional de Brasília : 

a - Estabelecer as linh as gerais de atu ação da Regional e apr ova r os progr a
ma s estabelecido pelo Co nse lho Diretiv o; 

b Eleger os m embr os do Conselho Diretivo; 

e - Aprovar a fili Jçã o de Unid ade s J 3 Federaç10: 

d- Modific ar o regiment o ; 

e- Aprov ar o rel ató rio anu c1l do Co nse lho Diretivo; 

f - Aprov a r as conl ~1s da R egio na l de Br a ília . 

A r t . 7 <,) - Co n1 pe : e a o e o ns e) h o D i rc t j V o : 

a- 1 ... ·or 1n u lar pr ogra n1as ; 

b- E~tabc leccr Jiretrize s orç amer.tá rias e estipular as 
co labo radores ; 

anuid ades do s 

c- Es tabe lecer co nv~nios, aco rdo s, con tr atos ace itar doaçõ c 

d- Sup erv ision ar a e xccuç ão do. prog ra n1as e orc;an1ento ; 

., . 
SOClOS 

e- A provar a criação de grup os de tra ba lho acl ref ercn(/unz da A,scn1bl~ia 
Geral; 

f - .. f o mar as medid as ncccs: ar1as r a ra a reali zação J:1s assc 1nbléias. 
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§ 1 o A s d eliber ações do Con selho Direti vo -sera o ton1ctdas . -em reun1ocs . 

§ 2 l) O Conselho l)ir e tivo de libera por maioria absolut a . 

Art. 89 - Os grupos de tr abalho referid os na alínea Hc.,\ do artigo ante rior, 
terão a n1pla auton o mia em suas at ivid 1dc s rc. guard ad as :is comp ctC·ncias d o~ de-

. ,, -m11s orgaos . 

Art. 99 - Ao Coordenador Ger al con1pete: 

a- Tratar dos int erc ses ger ais da l~cgional de Brasília, representand o-a em 
juízo ou fora dele; 

b- Pre sidir às reuni õ'" s do Conse lho Diretivo e da As sembl éia Ger al; 

e- Apresentar Jn ualmente un1 relat ó rio das ativid ades da Regional de Bra-
síli a; 

d- Editadas publicações da Regional de Brasília. 

Art. 109 - Ao Sec retá rio compete: 

a- M a nter atualizado o cadastro do s sóc ios· 
' 

b- Supervi sionar a edição de publi cações. 

Art. l ) 9 - Ao Tesoureiro compete: ger ir os ben s e interesses financeiros 
da Region ~d de Brasília:' de aco rdo com o Coordenador Geral. 

CAPITULO IV 

Das publicaç ões 

Art. 120 - A Regi o nal de Br asília pro cur ará n1antcr a edição periód ica de 
um a pu blic açã o contendo trab a lh os científicos e noticiá rios de inter esse para seus 
assoc iado s, public açã o que será enviada aos sóc ios da llcgi on:il. 

CAPITULO V 

Dos recursos 

Art. 13º - O patrimônio da Regi onal de Brasília será forn1ada pela renda 
líq üida das contribuições do s sócios e pelas subvcn çl1cs e do ~çõ es que lhe forem 

feitas. 

Art. l 4<l - Em c~so de disso lução da Regi onal de Bras ília, seu patrin1ônio 

será entregue à ABA ou à instituição de ensino de pesquisa qu e lhe for indicad a pe

lo voto de dois terços dos seus rnen1bros. 

CAPITULO VI 

Das clisposiç ões gerais 

Art. J 59 - O pre se nte llegin1ento poderá ser reform ado en1 todo ou em par
te pelos votos da maioria abso luta dos se us n1cn1bros, reunidos en1 A ssc mbl~i a Ge

ral. 


